
ESTADO DE SERGIPE
PREF'EITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

(DE
LEI No 343t2005

15 DE N,,IARÇO DE 2005)
CONFORÍI{E USPÔE O INCISO IV DO ART. 49 DA

LEI ORGANICA MUNICIPAL, OECLARO QUE
O PRESENTE ATO, FOI PUBUCADO

O Jornat Dládo,
ou
Quâ«tro cll Aviros

NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARRÁ. DOS COOUEIROS

EM, )S ,C -1 , Ôg
Gelvãnio Teles Menezes
SEC. CHEFE DC GABINEÍE

Reconhece de utilidade pública a entidade
Associação da Comunidade Evangélica de
Barra dos Coqueiros e determina outras
providências.

r 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu Prefeito Municipal

de Barra dos Coqueiros, sanciono a seguinte Lei:

Art. lo - Fica reconhecida corno de Utilidade Pública no Município de Barra
dos Coqueiros a entidade denominada Associeçâo da Comunidade EvangéIica de Barra dos
Coqueiros , conl endereço e sede, na Rua Flora Reis, rf 21, Barra dos Coqueiros-SE, e conr
inscrição no CNPJ com o número 022597833/000f-07, pelos serviços prestados e que ainda irá
prestar a Cornunidade de Barra dos Coqueiros.

Art. 2" - Esta Lei etltra etn vl gor na clata de sLla publicação

Art. 3" - Revoga-se as dispoliições elll contrário

GABINETE DO PREFEITO. t 5 de rnarço de 2005
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